
PREFEITURA DO B4UN{CÍP}O DE JUNDTA{

DECRETO N'.28.050. DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART. 4', $ 2'. -

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REM,\NEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER DESPESAS COM PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N' 24/2017 - PROGRAMA GLAUCOMA
IRRA ATENDIMENTO AOS PACIENTES SUS
REF. SOLICITAÇÃO 1 1 2 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENT=AR DE RS 525.960.40 (QunqHENTos E VINTE E CINCO Mil NOVECENTOS E SESSENTA
REAIS E QUARENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500 1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 525.960,40

TOTAL....R$ 525.960.40

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

[ - ANUI,AÇÃO PARCA.u. DA(s) SEGuia'rE(s) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

14.01 . 10.302.0191 .2 1 86
3.3.90.30.00

5001

PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
MATERIAL DE CON SUMO
FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS 1 07. 1 1 0.00
3.3.90.32.00

5001
MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUITA
FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 20.000.00

3.3.90.36.00
5001

OUTROS SERV[COS DE TERCEIROS - PESSOA F]S]CA
FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS

mDENIZACõES E RESTITUICÕES
FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

5.700.00

3.3.90.93.00
5001

RS 5 Í .346.00

14.0 1 . 10.302.0191 .2 1 87
3.3.90.30.00

5001

PROMOCÃO DE ACHES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGENCIA PRE H(
MATERL\l DE CONSUMO
FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 1 59 .704.40

3.3.90.39.00
5001

OUTROS SER\RICOS l)E TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 1 82. 100.00
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TOTAL....R$ 525.960.40

ART. 3' - ESTE DECRETO

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, AO(S) VINTE E UM DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUST/\VO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Página 2 de 2


